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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° /2016

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERi\lí

NUMERO PROPRIO:

DATA PROTOCOLO:
4

Altera a Redação do artigo 1° da Resolução n° 340/2016 publicada
no Diário Municipal no 23 de maio de 2016, que instituiu a
Comenda "VALÉRIO FIM, DENTISTA INOVADOR".

Art. 1°. O artigo 1° da Resolução n° 340/2016 do dia 23 de maio de 2016 que instituiu a Comenda "VALÉRIO
PÍM, DENTISTA INOVADOR" passa a vigorar com a seguinte Redação:

" Art. 1° Fica instimída a Comenda «MARCOS VALÉRIO PIM. DENTISTA INOVADOR" , no
âmbito da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

Art.2°. Esta Resolução entr^á em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro deutapemirmí/ES 20 de Junho de 2016.

CASyMOUEAIS

Vereador PP
Lucas Moulais
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Altera a Redação do artigo 1° da Resolução n° 340/2016 publicada
no Diário Municipal no 23 de maio de 2016, que instituiu a
Comenda "VALÉRIO FIM, DENTISTA INOVADOR".

Art. 1°. O artigo 1° da Resolução n° 340/2016 do dia 23 de maio de 2016 que instituiu a Comenda "VALÉRIO
PIM, DENTISTA INOVADOR" passa a vigorar com a seguinte Redação:
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 09/2016

INICIATIVA: Vereador Lucas Moulais e outros

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise Altera a Redação do Artigo 1° da Resolução n° 340/2016 publicada no Diário
Municipal no dia 23 de maio de 2016, que instituiu a Comenda "Valéria Pim Dentista Inovador".

O objetivo da proposta é adequar a redação da Resolução n° 340/2016, tendo em vista que o nome
correto do dentista que nomeia a homenagem é "Marcos Valério Pim" e não somente "Valério Pim".

2. No que tange à forma, o projeto obedece os preceitos constantes no art. 133 e, principalmente, ao §
1° do art. 132 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que dispõem especificamente sobre
resoluções:

Art. 133 - Os projetos de resolução destinar-se-ão a regular matérias de
caráter político ou administrativo de competência privativa da Câmara e
assuntos de sua economia interna, com efeitos exclusivamente internos.

Parágrafo único - Aplicar-se-ão aos projetos de resolução as normas
específicas aos decretos legislativos.

Art. 132 - Os decretos legislativos destinar-se-ão a regular matérias de
competência privativa da
Câmara, independente de sanção do Prefeito, devendo ser usados para atos
que tenham efeitos

externos.

§ 1° - Os projetos de decreto legislativo poderão ser apresentados pelos
membros da Mesa on por um terço, no mínimo, dos membros da
Câmara.

§ 2° - A tramitação dos prcjetos obedecerá, quanto aos prazos, aos fixados
para os projetos em regime de urgência.
§ 3° - A aprovação de decreto legislativo dependerá do voto da maioria
simples, exceto nos casos em que este Regimento exigir "quorum"
qualificado.
§ 4° - Os decretos legislativos serão promulgados pela Mesa da Câmara com
o respectivo número de ordem.

3. Quanto à matéria, a Câmara Municipal possui competência para conceder títulos honoríficos às
pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao Município, conforme dispõem a Lei Orgânica do
Município, em seu art. 42, XXV e o Regimento Interno desta Casa de Leis, especificamente em seu
art. 57, XVlll:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor" y

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo
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Art. 42, LOM - Compete privativamente à Câmara Municipal:
(...)

XXV - conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou
homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes
serviços ao Município.

Art. 57, RI - Compete privativamente à Câmara Municipal, entre outras
enumeradas no art. 42 da LOM, as seguintes atribuições:
(...)

XVIII - conceder títulos de "Cidadão Cachoeirense", "Cachoeirense Ausente
no 1", "Cachoeirense Presente no 1", "Mulher Cachoeirense", "Cachoeirense
do Século", "Medalhas de Honra ao Mérito Legislativo", ou qualquer outra
honraria ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado
relevantes serviços ao Município;

Dessa forma, a propositura encontra-se adequada às hipóteses de competência do Poder Legislativo
Municipal.

4. Não obstante, a fim de que a correção seja completa, sugerimos ainda uma emenda aditiva ao
projeto, para que seja alterada também a ementa da referida Resolução. Para tanto sugerimos a
seguinte redação:

EMENDA ADITIVA AO PRE 09/2016:

Fica acrescido Art. 2° ao PRE 09/2016, renumerando os demais.

Art. 2° - A ementa da Resolução n° 340/2016, que instituiu a Comenda "Valério Pim,
Dentista Inovador", passa a vigorar com a seguinte redação:

INSTITUI A COMENDA "MARCOS VALÉRIO PIM DENTISTA INOVADOR"
NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

5. Assim, é o nosso parecer pelo encaminhamento à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de junho de 2016.

ÂNGELA ÜÈ P/^ÍjLA BARBOZA
JAB/ES 5183

Procuradora Legislativa

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMTSSAO DF CONSTITUTÇÃO. JUSllÇAE REDACAO

Parecerão Projeto de Resolução n°. 009 / 20Í6

INÍCIATiyÁ: Vereador Lücas Moulais é outros:: ^ ^ \ ,
RÉLATORí Vereador Fabrício Fèrreira Soares ' . V ...

RELATÓRIOV .
Trata-se de Projeto de Resolução, que altera redação do artigo 1° da Resolução ri°. 340/2016 que
instituiu a "Çomerida ValérioPíin, Dentista Inovador"; '

VOTO DO RELATOR:

-Voto pelo encairünhairtento regular da matéria, de acordo com o, parecer jurídico e^cdm a Emenda
Aditiva. - - ' - - ? - ' • • ! . . .

'-EMÊlWAADITrVA , ^ ' . - " '

Fica acrescido o artigo 2° e rènumera os demais. . ,

. Artigo ,2'? - A Ementa dá Resolução n°i 340/2016, que instituiu a Comenda "Valériò Pim, Dentista:
Inovador", que passa a vigorar com a seguinte redação: , ^ ^ .

INSTITUI COMENDA «MARCOS VALÉRIO PIM DENTISTA INOVADOR" NO ÂMBITO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

VOTO DÓ PRESIDENTE: -
Voto com o Relator. . - . > ' '

VOTO DO MEMBRO .
" Voto. com o Relator.. . . . ^ ^ ^ ^

^ decisão':: , ' . ■ ■ :
, Á Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular, da matéria, de acordo com o
parecer jurídico. , - . , ' . . .. / -

.Sala dás Comissões, de dê 2016.

DAVID ALEI íRTO EDSS - Presidente

FABRÍCIO FArREIRA SOARES - Relator
CarlaaReHatojyinD -r Sup^

LEONAR^^CH^Í^lSã^Membrq.
Ely Escaipini-^plente

"Feliz a Nação cujoJ&eus é o Senhor "
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